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Um homem estava dirigindo

com o sobrinho por Belo

Horizonte quando cometeu uma

infração de trânsito. 

Um soldado da Polícia

Militar sinalizou para que

eles parassem o carro.



Segundo o motorista, o soldado

explicou que eles haviam recebido

uma multa no valor de Cr$ 45,00

(quarenta e cinco cruzeiros) e que

precisariam pagar no banco.
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O motorista contou

que explicou ao

soldado que não era

da cidade e que

estava com pressa,

sem saber como faria

para pagar a multa

naquele momento.

Então, de acordo com

ele, o soldado se

ofereceu para pagar

a multa por eles.



Dias depois, ele foi chamado ao

batalhão para contar o que havia

acontecido. O soldado foi preso e a

Polícia Militar abriu uma

investigação para esclarecer o caso. 

 O homem pegou o dinheiro emprestado

com seu tio que estava com ele no carro

e entregou ao soldado, mas não recebeu

nenhum comprovante de que o pagamento

seria feito.



O Ministério Público apresentou

denúncia pelo crime de prevaricação*

e o juiz aceitou, dando início ao

processo.

*Prevaricação: É quando um servidor
público deixa de fazer o seu

trabalho de propósito, ou faz algo
errado no trabalho, para ajudar
alguém ou para conseguir alguma

vantagem pessoal.



Na sentença, o Conselho de Justiça

entendeu que a situação parecia

tratar-se mais de uma questão

administrativa, relacionada com a

disciplina militar, e não de um crime.

Além disso, como o soldado já não

fazia parte da Polícia Militar à época

do julgamento, foi absolvido e o

processo foi encerrado.



Ata da CPAD n. 05, de 2024

Este processo foi considerado de valor

histórico por possuir, nas páginas 15 e 16,

cédulas que totalizam Cr$ 45.000,00

(cruzeiros), sendo 4 cédulas de 10.000 e 1

cédula de 5.000. A moeda Cruzeiro (Cr$)

circulou no país de 1942 a 1967, com a

adoção dos centavos neste período. Com a

chegada do Cruzeiro Novo (NCr$) em 1967

(vigente até 1970), as notas foram

carimbadas pelo Banco Central com os novos

valores, como pode ser visto nas páginas

digitalizadas. O cruzeiro volta a vigorar

de 1970 a 1986, com períodos com e sem os

centavos.
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